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Serviço Público Federal

Universidade Federal do Pará

Instituto de Ciências Sociais Aplicadas

Faculdade de Turismo
I – IDENTIFICAÇÃO

1 – Título: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para o Instituto de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Federal do Pará.

2 – Classe: ASSISTENTE

3 – Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva – DE

4 – Tema do Concurso (eixo temático): Planejamento e Gestão do Ecoturismo.

A disciplina tem como objetivo aliar um conjunto de conteúdos previstos no Projeto Pedagógico de Curso – PPC, que garantam as seguintes competências e habilidades: compreensão das políticas nacionais, regionais e locais sobre turismo e ecoturismo; utilização de metodologias para o planejamento e ações turísticas, abrangendo projetos, planos e programas, assim como na elaboração dos planos municipais e estaduais de turismo; aplicação de técnicas de planejamento e operacionalização de estudos de viabilidade econômico-financeira para os empreendimentos e projetos turísticos; identificação dos impactos provocados pelo turismo nos atrativos turísticos; gerenciamento de empreendimentos turísticos de forma adequada e responsável, com vistas ao empreendedorismo; conhecimento das teorias do ecoturismo, planejamento de unidades de conservação e desenvolvimento sustentável.
5 – Número de vagas: 3 (três)

6 – Justificativa:

A Resolução 3.600/07 – CONSEPE, que regulamenta o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Turismo, é fruto de um anseio da comunidade do Curso de Turismo o qual foi planejado coletivamente desde o ano de 2005. Tem como objetivo principal adequar o perfil do egresso da Faculdade de Turismo as competências e habilidades exigidas na realidade concreta do mundo do trabalho, além de estimular um dos maiores princípios da UFPA que é a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Dessa maneira, foram introduzidas como atividades curriculares 47 (quarenta e sete) disciplinas que possibilitam ao egresso um amplo espectro de atuação no fazer turístico, principalmente em sua ênfase no segmento de mercado ecoturístico – que segundo a Organização Mundial do Turismo – OMS é a vocação natural da Amazônia.

Entretanto, o quadro efetivo de docentes do curso de turismo conta com 10 (dez) professores que se dividem entre o ensino de graduação e pós-graduação no campus de Belém e campi de Soure (ilha do Marajó). Tal fato expõe os discentes a efetivos cortes na oferta das disciplinas pela carência de professores, além de impactar o Plano Individual de Trabalho – PIT de docentes de outras Unidades Administrativas no âmbito da UFPA, as quais também, em muitos casos, sofrem do mesmo sintoma o que ocasiona a contínua dependência dos alunos retardando sua formatura. Nesse sentido, a abertura de Concurso Público para o provimento de vagas para disciplina específica da FACTUR é imprescindível para que se possa continuar a oferta das disciplinas do PPC.

Tais vagas são provenientes da conversão do contrato dos professores substitutos: Inês de Fátima Oliveira da Silveira, Eduardo Lima dos Santos Gomes e Elisabeth Maciel Barros.

II – INSCRIÇÃO
1 – Perfil do Candidato: poderão inscrever-se graduados em Bacharelado em Turismo, com Mestrado e/ou Doutorado em Turismo ou áreas afins.

2 – Local: Escritório Modelo de Turismo – EMT, da Faculdade de Turismo – FACTUR, do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas – ICSA, localizado à: Rua Augusto Correa, 01. Bairro do Guamá. CEP: 66075-110. Belém-PA.

3 – Horário: 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 (de segunda a sexta-feira).

4 – Documentos (Art. 19 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):

4.1 – Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 – Memorial, em três vias.

4.3 – Diploma de Mestrado e/ou Doutorado.

4.4 – Requerimento de inscrição preenchido e assinado.

4.5 – Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição.

5 – Etapas:

5.1 – Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 – Homologação da inscrição (Art. 21 e o parágrafo único da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE).

III – COMISSÃO EXAMINADORA
1 – Composição (Art. 13 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):

Profa. Dra. Maria José de Souza Barbosa (ICSA/FSS)

Profa. Ph.D. Ligia Terezinha Lopes Simonian (UFPA/NAEA)
Profa. Dra. Maria de Lourdes de Azevedo Barbosa (UFPE)

Profa. Dra. Maria Elvira Rocha de Sá (ICSA/FSS)

Prof. Dr. Hamilton Vieira de Oliveira (ICSA/FABIB)
Prof. Dr. Paul John Cooney (ICSA/FACECON)
IV – JULGAMENTOS DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

1 – Provas e Títulos:

Para a classe de Professor Assistente do Ensino Superior constará das seguintes etapas (Art. 24 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):
- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;

- memorial, de caráter classificatório.

2 – Julgamento de Títulos:

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sua homologação no processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.
Será realizado por meio do exame do curriculum lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades (Art. 26 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):
- Grupo I – Formação Acadêmica;

- Grupo II – Produção Científica, Técnica e Cultural;

- Grupo III – Atividades Didáticas;

- Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais.

3 – Prova Escrita
3.1 – A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados (Art. 27 da Resolução N. 3.738/2008-CONSEPE):
1. O Modelo do Sistema de Turismo – SISTUR: conceitos e perspectivas.
2. O Ecoturismo: entre a teoria e a prática na Amazônia.
3. O Ecoturismo e o Desenvolvimento Sustentável: implicações teóricas.
4. O Planejamento do Ecoturismo para as Populações Tradicionais Amazônicas.
5. O Marketing Verde e suas Implicações para o Turismo.
6. A Gestão Pública do Ecoturismo na Amazônia.
7. O Cooperativismo como forma de Gestão dos Empreendimentos Ecoturísticos.
8. As Políticas Públicas de Ecoturismo na Amazônia.
9. As Unidades de Conservação e as Perspectivas do Ecoturismo.
10. O Turismo Convencional versus o Ecoturismo: como conciliar práticas contraditórias
11. A Legislação Ambiental e as Possibilidades do Ecoturismo na Amazônia.

12. O Ecoturismo na Pan-Amazônia: experiências práticas.

13. O Turismo de Base Local e sua Conciliação com o Ecoturismo.
3.2 – Referência Bibliográfica:

COSTA, Sílvia de Sousa. Lixo mínimo uma proposta ecológica para a hotelaria. São Paulo: Senac, 2004.

FENNELL, David A. Ecoturismo: uma introdução. São Paulo: Contexto, 2002.

FERRETTI, Eliane Regina. Turismo e meio ambiente: uma abordagem integrada. São Paulo: Roca, 2002.

GONÇALVES, Luiz Cláudio. Gestão ambiental em meios de hospedagem. São Paulo: Aleph, 2004.

LEMOS, Amália Inês G. de (org.). Turismo: impactos socioambientais. São Paulo: HUCITEC, 2001.

LINDENBERG, Kreg; HAWKINGS, Donald E. (Orgs.). Ecoturismo: um guia para planejamento e gestão. São Paulo: SENAC, 1999.

MAGALHÃES, Claudia Freitas. Diretrizes para o turismo sustentável em municípios. São Paulo: Roca, 2002.

MARRA, Ricardo J. C. Espeleoturismo planejamento e manejo de cavernas. São Paulo: Wod Ambiental, 2001.

MCKERCHER, Bob. Turismo de natureza: planejamento e sustentabilidade. São Paulo: Contexto, 2002.

OLIVEIRA, Antônio Pereira. Turismo e desenvolvimento: planejamento e organização. São Paulo: Atlas, 2000.

OMT. Guia de desenvolvimento do turismo sustentável. São Paulo: Bookman, 2003.

RODRIGUES, Adyr Balastreri. Turismo e espaço: rumo ao conhecimento transdisciplinar.  São Paulo: HUCITEC, 2001.

______. (Org.). Turismo desenvolvimento local. São Paulo: HUCITEC, 2002.

RUSCHMANN, Doris van de Meene.  Turismo e planejamento sustentável: a proteção do meio ambiente. Campinas: Papirus, 2001.

SWARBOOKE, John. Turismo sustentável: conceitos e impacto ambiental. São Paulo: Aleph, 2000. V.3.

______. Turismo sustentável: meio ambiente e economia. São Paulo: Aleph, 2000. V.2.

VIEIRA, Paulo Freire e MAIMON, Dália (Orgs.). As Ciências sociais e a questão ambiental: rumo à interdisciplinaridade. Belém: APED/UFPA, 1993.
3.3 – A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
4 – Prova Didática
A prova didática para a Classe de Assistente consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso (Art. 29 da Resolução N. 3.738/2008-CONSEPE).

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência de cada dia de prova.

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 – Prova de Memorial
5.1 – Para a Classe de Assistente, o Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

5.2 – Defesa do Memorial: será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso.

A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo de argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para a resposta a cada examinador (Art. 33 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE).

Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

5.3 – Avaliação da prova de Memorial (Art. 34 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):

I – domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

II – consistência teórica, formativa e prática;

III – extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso;

IV – pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

V – dados da carreira do candidato que revelam liderança acadêmica e científica;

VI – participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

VII – participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do exame.

6 – Aprovação
O candidato que apresentar o título compatível com o perfil a que se refere o Concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica (Art. 35 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE):

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida)s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Título – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M).

NF = T + E + D + M
                   4

O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução n. 3.738/2008-CONSEPE.

V – ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) Participar de projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Belém, 01 de dezembro de 2008.
Prof. MSc. Paulo Moreira Pinto

Diretor da Faculdade de Turismo/UFPA
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